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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO - SEMED 

 

 
PUBLICAÇÃO DOS INSCRITOS DO PROCESSO DE ESCOLHA 

DE GESTORES ESCOLARES DAS UNIDADES DE ENSINO DE 
PALMEIRAS DO TOCANTINS/TO, PERTENCENTE AO EDITAL 

Nº 001/2023, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

 
A Comissão de Avaliação, nomeada pela Decreto nº. 032/2023, 

de 06 de junho de 2023, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

Decreto nº 026/2023, de 24 de maio de 2023, torna pública a Lista com a 

Relação dos Inscritos no Processo de Escolha de Gestores das Unidades 

de Ensino da Rede Municipal de Educação de Palmeiras do Tocantins – 

TO, para o biênio 2023/2025. 

UNIDADE ESCOLAR CANDIDATO(A) CPF 

CRECHE MUNICIPAL 
MARIA CARVALHO DOS 

SANTOS 

DANIEL VIANA 
RESPLANDES 

77578198149 

FRANCISCA CELMA 
OLIVEIRA SILVA 

96116358349 

ESCOLA MUNICIPAL 
TIA LILA 

ANA MARIA ASSIS 
SILVA 

98432753149 

 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Decreto nº 032/2023 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 048/2023. 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 707/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24, XIII, LEI 8.666/93. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN DE PALMEIRAS DO TOCANTINS. 

CONTRATADA: SERV DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

DO EST DO TO. VALOR: R$ 159.636,00 (Cento e cinquenta e nove mil e 

seiscentos e trinta e seis reais). OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PELO SEBRAE, DE AÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS, DE MELHORIA 

DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS, DE FOMENTO AO 

EMPREENDEDORISMO E DE PROMOÇÃO DA COMPETITIVIDADE 

EMPRESARIAL COM VISTA AO DESENVOLVIMENTO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SOCIOECONÔMICO LOCAL POR MEIO DO PROGRAMA CIDADE 

EMPREENDEDORA, NO MUNICÍPIO DE PALMEIRAS DO TOCANTINS – 

TO. Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado se 

encontra regular e legalmente desenvolvido, e estando ainda presente o 

interesse público na contratação que deu ensejo à instauração do processo, 

RATIFICO a contratação por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 

24, XIII, da Lei 8.666/93, pelos seus próprios fundamentos, em 

conformidade, ainda, com o Parecer da Procuradoria Jurídica. 

 

Palmeiras do Tocantins – TO, 22 de junho de 2023. 

 

FRANCISCO NOLETO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003.5/2023 

 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14/2023 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação 

OBJETO: 

Registro de preços para eventual e 

futura contratação de empresa para 
fornecimento de Gêneros 

Alimentícios destinado à Merenda 
Escolar de Interesse da Secretaria 

de Educação do município de 
Palmeiras do Tocantins -TO 

VALOR TOTAL REGISTRADO: 

R$ 55.341,20 (cinquenta e cinco 

mil, trezentos e quarenta e um reais 
e vinte centavos) 

VIGÊNCIA INICIAL: 22 de maio de 2023 

VIGÊNCIA FINAL: 22 de maio de 2024 

 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: 
Secretaria 
Municipal de 
Educação 

CNPJ: 06.073.458/0001-57 

LOGRADOURO: 
Rua Mariano Araújo 
Lima, 465 

BAIRRO: Centro 

CIDADE: 
Palmeiras do 
Tocantins 

ESTADO: Tocantins 

REPRESENTANTE: 
Andrea de Moura 
Bandeira 

CPF: 004.048.781-48 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA. CPF/CNPJ: 14.793.347/0001-43 

ENDEREÇO: R Piaui, 649 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 3075-5010 E-MAIL: lindomarbrasilnordeste@gmail.com 

REPRESENTANTE: Lindomar Pires de Sousa CPF: 963.930.763-72 

 

PREÂMBULO 

Aos 22 de Maio de 2023, a Prefeitura Municipal de Palmeiras do Tocantins – TO, através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de 

Educação, inscrita no CNPJ nº 06.073.458/0001-57, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe 

que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 003/2023, que tem como objeto Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento 

de Gêneros Alimentícios destinado à Merenda Escolar de Interesse da Secretaria de Educação do município de Palmeiras do Tocantins -TO, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do 

Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 

e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 

1 – Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico  Nº 003/2023 e a proposta de preços do 

beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 – O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, excluído o di a do começo e 

incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 – O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade Gerenciadora, podendo ser delegada, através 

de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se 

for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exig idas na licitação, bem como a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 

entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece  a equação 

econômico-financeira. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente ATA, deverão consultar esta P refeitura 

Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação local. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº 10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, 

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei 

Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e independentemen te de seu valor, nos casos de 

compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no 

artigo 62, §4º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 

do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento de contratação  citado no cabeçalho e as 

propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta 

anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os produtos/serviços com 

os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Tocantinópolis - TO, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não 

puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver 

mudança de domicílio de qualquer das partes. 
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CLÁUSULA NONA – DOS ITENS REGISTRADOS 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

7 

BISCOITO TIPO MAISENA, de sabor, cor e odor 
característicos, textura crocante, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico transparente 
de dupla face, contendo 400g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega 

MESTRE CUCA KG 500 R$ 7,89 R$ 3.945,00 

8 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, sabor leite, 
características adicionais sem recheio, aplicação 

alimentação humana, 1ª qualidade, embalagem: saco 
plástico atóxico , com a identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais 

normas editadas pela ANVISA. Embalegem de 400g 

MABEL KG 250 R$ 7,52 R$ 1.880,00 

9 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, sabor coco, 
características adicionais sem recheio, aplicação 

alimentação humana, 1ª qualidade, embalagem: saco 
plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso 
líquido e número de registro no órgão competente, 

devidamente rotulado conforme legislação vigente, 
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais 

normas editadas pela ANVISA. Embalegem de 400g 

MABEL KG 250 R$ 7,95 R$ 1.987,50 

10 

CAFÉ EM PÓ, tipo 1, tradicional, torrado e moído, com 

certificado de selo de pureza ABIC, acondicionado em 
embalagem de polietileno resistente, atóxica, tipo 

almofada, contendo 250 gramas, certificado com selo de 
pureza ABIC, com identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima de 04 
(quatro) meses a contar da data de entrega 

MARATA KG 400 R$ 9,86 R$ 3.944,00 

11 

COLORAU, acondicionado em saco plástico transparente 

e atóxico, em pó, sem adição de sal, extraído da semente 
de urucum, 100% natural, sem sal, com cor e aroma 

característicos, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido, de 

acordo com a resolução12/78 da comissão nacional de 
normas e padrões para alimentos – CNNPA, pacote de 

100 gramas 

MARATA KG 100 R$ 4,02 R$ 402,00 

12 

COCO RALADO, sem adição de açúcar, em flocos finos, 
acondicionado em embalagem aluminada ou de 

polietileno atóxico transparente, embalagem contendo 
200g, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

DU COCO KG 20 R$ 9,10 R$ 182,00 

13 

EXTRATO DE TOMATE, produto industrializado, 

preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, sem 
pele e sementes. É tolerado adição de 1% de açúcar e 

5% de cloreto de sódio. O produto deve ser isento de 
fermentação e não indicar processamento defeituoso. 

Embalagem de 190g, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade peso líquido 

VAL UN 250 R$ 2,45 R$ 612,50 
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14 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO- enriquecida 
com ferro e vitamina A, pacote de 01 kg, embalagens 

plástica resistente, limpa, livre de furos e sujidades, com 
prazos de validade mínima de 06 meses. 

ROSA BRANCA KG 200 R$ 7,45 R$ 1.490,00 

16 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1- novo, de primeira qualidade, 
constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de 

grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, 
resistente, transparente, contendo 1 kg. Prazo de 

validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de 
fabricação. 

KISABOR KG 1.400 R$ 12,83 R$ 17.962,00 

17 

FARINHA DE MANDIOCA TIPO 1, grupo seca, subgrupo 

fina, classe branca, obtido das raízes de mandioca 
sadias, devidamente, acondicionada em embalagem de 

polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho, não podendo apresentar-se úmida, fermentada 
ou rançosa. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 

da data de entrega 

PINDUCA KG 400 R$ 8,59 R$ 3.436,00 

18 

FLOCOS DE ARROZ- (pct de 500g) Farinha de milho 
flocada para o preparo de cuscuz, com coloração, odor e 

sabor próprios, isenta de umidade e de material estranho 
à sua composição que comprometam a qualidade do 

produto. Na embalagem deve conter o nome do produto e 
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, 

informação nutricional, lista de ingredientes, SAC - 
Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 

telefone para contato e registro no órgão competente. O 
peso líquido deve ser de 500 g. O produto deve ser 

embalado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente e hermeticamente fechado. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega 

BIANCO KG 300 R$ 3,78 R$ 1.134,00 

19 

FLOCOS DE MILHO- (pct de 500g) Farinha de milho 
flocada para o preparo de cuscuz, com coloração, odor e 

sabor próprios, isento de umidade e de material estranho 
à sua composição que comprometam a qualidade do 

produto. Na embalagem deve conter o nome do produto e 
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, 

informação nutricional, lista de ingredientes, SAC - 
Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 

telefone para contato e registro no órgão competente. O 
peso líquido deve ser de 500 g. O produto deve ser 

embalado em saco plástico transparente, atóxico, 
resistente e hermeticamente fechado. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega 

NUTRIVITA KG 680 R$ 2,98 R$ 2.026,40 

34 

MILHO VERDE SEM CONSERVANTES COZIDO A 

VAPOR , tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 
acondicionado em embalagem SACHê resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 200g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 

PREDILECTA UN 50 R$ 4,58 R$ 229,00 
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39 

SUCO CONCENTRADO UVA-, características adicionais: 
pasteurizado embalado em caixa de 1litro , com a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de 

registro no órgão competente devidamente rotulado 
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 

12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela 
ANVISA 

MAGUARY UN 200 R$ 14,58 R$ 2.916,00 

40 

SUCO CONCENTRADO GOIABA, características 
adicionais: pasteurizado embalado em garrafas de 500ml 

, com a identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e 

número de registro no órgão competente devidamente 
rotulado conforme legislação vigente, observada a 

resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas 
pela ANVISA 

MAGUARY UN 200 R$ 14,23 R$ 2.846,00 

41 

ÓLEO DE SOJA, vegetal, envasado em garrafa plástica 

resistente transparente, ou lata contendo 900 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 08 (seis) meses a contar da 

data de entrega 

SINHA LT 960 R$ 10,78 R$ 10.348,80 

Valor Total R$ 55.341,20 

 

Palmeiras do Tocantins - TO, 22 de maio de 2023 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

JULIANA DA COSTA NOLETO 

RESP. INTERINAMENTE PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

011/2021 

LINDOMAR PIRES DE SOUSA 

CPF nº 963.930.763-72 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

ANO III – PALMEIRAS DO TOCANTINS, SEXTA - FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2023.            DIÁRIO OFICIAL Nº 297            6 

 


		2023-06-23T23:23:22-0300
	MUNICIPIO DE PALMEIRAS DO TOCANTINS:25064056000130




